
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL[image: ]
MUNICÍPIO DE LAJEADO

PARECER FINAL DO ADMINISTRADOR PÚBLICO


Entidade:
Instrumento:
Processo administrativo n°:
Parcela n°
Valor da parcela:

Tendo em vista a análise da documentação constante no processo de prestação de contas, avaliando-as como:
( ) regulares,
( ) regulares com ressalvas, quando evidenciarem impropriedade ou falta formal que não resulte dano ao erário.
( ) irregulares, quando comprovada:
-omissão no dever de prestar contas,
-dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico,
-desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Sendo assim a prestação de contas foi considerada:
( ) Aprovada
( ) Aprovada com ressalvas. Ressalvas identificadas: _________________________________________________________________________
( ) Rejeitada. Irregularidade identificadas: _________________________________________________________________________

_____________________,______de____________de _______.
____________________________________________
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